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IDo Senhor Deputado Hermeto)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal a construção
ou convênio com creches.' nayCidade ;!Satélite da
Candangolândia.

. :RAL..nõs termos do art. 143 do RêgimehtoA CÂMARA LEGISLATIVA.DO DISTRITO FED : '

Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de. Educação do
Distrito Federal.a construção ou convênio com tréches nq Cidade Satélite da Candangolândia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender'inúmeras reivindicações da comunidade local, que
alegam a falta de creche pública ou conveniada.

E sabido que a demanda de creches públic,ãe/ou conveniadas são grandes nascidades
satélites, uma vez que as mães necessitam trabalhar, entretanto não tem local adequado para !
deixaremseusfilhàs.}, '.,.', . :-'P .J '.-P :, p E .''':, 6; " :Ü;à =:

Disponibilizará educação básica éfunçãoedeverdó Estado.'{ j., .1l iÇ;'; L :.:R

Desta forma'a implementação de creches viabiliza o amparo e o desenvolvimento das @
criançasda regiãoemelhóriadaqualidadedevidadoscidadãos.,, FIJ .;Ê 'f } /+f/; :.,..

Em tempo pretérito, ano de 2011, nesta cidade satélite'houve conüênio entre oi;
Governa do Distrito Federal.'porinterrnédio da Administração da Candangolândia.l.e umas

Instituição Social cóm o objetivo de .promover o amparo e atendimento às crianças carentes. !B
Neste co.ntexto õ Governo disponibilizou imóveis.'de suà. propriedade para atividade afins da Ê
Instituição:'=.:. ;k }l;\ ', F':. t ;.O.,t ;.::.'l::.:'.i L .;*:.: l .?" /.il':. '' l/h.'.:;..ó '.' ;.6

Desta forma, acredita,se que, caso não haja previsão.de construção:de novas creches g
f)úblicas que sejam realizados conVênios com Instituições Sociais, como já ocorrera.

Pór $e tratar de justo pleito, solicito:.respeitosamente o apoio dos nobres bares no
sentlao ae aprovarmos a presente indicação
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] ca (art. õ3/RiCLDF)

[1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

1::] CDDHCEDP(art.67/RICLDF)
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[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[18;1 CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLD

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

1::jCTMU (art. õ9-D/RiCLDF)
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